
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O Município de Iúna - ES, torna  público que, pelas razões expostas no processo nº 

1389/2016 e de acordo com a determinação da Procuradoria Municipal, que está 
contratando shows artísticos para a Festa de Inauguração da Praça do Bairro Vila 

Nova, no dia 30 de maio de 2016, com Justino Leandro e Banda, representada pela 
empresa J L de Souza Produções ME, CNPJ nº 17.331.136/0001-32 no valor de 

R$1.500,00; Banda Forró Xonado do Brasil, representada por Aquila Justo de 
Almeida, CNPJ nº 16.623.314/0001-80, no valor de R$2.500,00, sendo contratação 

direta, tendo em vista a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, III da 
Lei 8.666/93.  

 
Iúna, 26 de abril de 2016. 

 
Jennifer Martins Bonfante 

Secretária Municipal de Gestão 

 
Em atendimento ao que dispõe o art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico o ato de 

inexigibilidade de licitação, conforme acima descrito. 
 

Iúna, 26 de abril de 2016. 
 

Rogerio Cruz Silva 
Prefeito Municipal 

 
 


